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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 24a SESSÃO ORDINÁRIA

15/07/2024 (segunda-feira) -19h30
4a Sessão Legislativa Ordinária - 19a Legislatura -1° Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I - leitura e aprovação da Ata da 23a Sessão Ordinária, realizada no dia 8 de julho de 2024;
I I - leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
I II - breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitidos apartes.

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que 
discorra sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

- Não há matérias em pauta para discussão e votação.

***

TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO 
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

EXPLICAÇÃO PESSOAL
(Art. 102 do Regimento Interno)
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***

Piumhi-MG, Sala das Sessões, 12 de julho de 2024.

WILDE WELLIS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Entrega de Moção de Congratulação e Aplausos:
- Ao Sr. Filipe Batista
Secretário Executivo do CISSUL/SAMU

- Ofícios n° 219/2024 - A Câmara Municipal de Piumhi, através de seu Presidente Wilde 
Wéllis de Oliveira, convidou ao Sr. Filipe Batista, homenageado com a Moção n° 016/2024, de 
autoria do Vereador João Marcos Macedo Silveira, aprovada na 21a Sessão Ordinária.

Certifico, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado (a) este (a), conforme determina a 
legislação municipal.

Data de disponibilização: / í I 0 7
Data de publicação: / £ / Q 1 ! Á.JÁt 

_____
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